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PRO »IRAM AÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA DO ESTADO 

O R G A O S 
CATEGORIAS 
ECONÔMICAS 

T O T A L 

1 
1 

2.a Quota 1 
I 
! 

3." Quota 4.a Quota 

09 — SECRETA-
RIA DA S*AÜDE 

Administração Di-
reta 

0!' 03 — Coordena-
doria de Assis-
tência Hospitalar 
3.0.0.0 — Des-

pesas Corren-

\ 
. - i 

i 
- ! 

I 

1 

1 tes 
Suplementa . . . 1 1.560 263 1.094.240 ! 

1 
233.012 1 233.011 

1 

Artigo 4.* — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 1913. 

LAUDO NATEL 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, aos 18 de abril de 1973 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A. 

DECRETO N.* 1.466, DE 18 DE ABRIL DE 1973 
Dispõe sobre abertura de crédito supleroeníar nos termos do artigo 6.* da 1«! 

n." 55, de 27 de novembro de 1972 
LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, 

usando de suas atribuições legais, 
Decreta; 
A.ugo 1.® — De conformidade com o disposto no artigo 6.' da Lei 

n.e 55, de 27 de novembro de 1972, fica aberto na Secretaria da Faxeixia à Secre-
taria do Interior um crédito de Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros), suplementar 
à dotação tio sei orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que trata o cré-
dito ora aberto observará a seguinte discriminação; 

. DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA DISCRIMINADA POR SUBELEMENTO 

©rgão: SECRETARIA DO INTERIOR 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA DO INTERIOR 

Código: 19 
Código: 01 

C A T E G O R I A 

E C O N Ô M I C A 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento' Element« 

Subcategoria | Categoria 
1 

Econômica j Económica 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 70 000 

70.000 
70.000 

70.000 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO, SEGUNDO AS CATEGO RIAS ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA DO INTERIOR Código: 01 

C&tegoria de Programação: ASSISTÊNCIA AOS MUNICÍPIOS , „ Tr - Código: 05.62 01.00 

C A T E G O R I A 

E C O N Ô M I C A 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

V 
Subelemento Eiemento 

Subcategoria j Categoria 

Econômica j Econômica -

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 70.000 

70.000 
70.000 

70.000 

JUSTIFICATICA 

A abertura do presente crédito suplementar, no montante de Cr$ 
10.000,00, nos termos do artigo 6.' da Lei n.» 55, de 27-11-72, à conta do elemento 
3.3.4.0 — Encargos Diversas, justifica-se, em razão do XVII Congresso Estadual 
<ie Municípios, a ser realizado em Serra Negra, no período de 14 a 19 de maio . 
próximo. 

Artigo 2.» — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produtc de operações de crédito, que a Secretaria da Fazenda 
está autorizada a realizar nos termos da legislação vigente. 

Artigo 3.« — Pica alterada a Programação Orçamentária da Despesa 
óo Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata o artigo 4.« do Decreto n.» 
819, de 27 de dezembro de 1972, na seguinte conformidade: 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA DO ESTADO 

Ó R G Ã O S 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 

1 
1 

Total 1 2." Quota 

1 

19 — SECRETARIA DO INTERIOR 
Administração Direta 
39.01 — Secretaria do Interior 

3.0.0.0 — Despesas Correntes 
Suplementa . . . 

• 
70.000 

1 

70.000 

Artigo 4.« — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paiacio dos Bandeirantes, 18 de abril de 1973. 

LAUDO NATEL 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, aos 18 de abril de 1973. 
Maria Angelica. Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

DECRETO N.» 1.467, DE 18 DE ABRIL DE 1973 
Dispõe sobre alterações da Tabela Explicativa do Orçamento vigente, aprovada 
pelo Decreto n.< 813, de 22 de dezembro de 1972 e da Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado de que trata o Decreto n.* 819, de 27 de dezembro de 1972 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.» — Fica suplementada na importância de Cr$ 21.000,00 ívint« 

e um mil cruzeiros) a dotação do orçamento vigente, conforme discriminação 
cwjaixo: 

DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA DISCRIMINADA POR SUBELEMENTO 
Órgão: SECRETARIA DA SA ODE 
Unidade Orçamentaria: COORDENADOR!A DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

Código: 09 
Código: 03 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 
1 

Subelemento j Elemento 

1 

í 
Subcategoria J Categoria 

Econômica | Econômica 
1 

3 .00 .0 
3 . 1 0 . 0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 

DESPESAS CORRENTES 
Despesa« de Custeio 
Serviços de Terceiros 

i 
1 v 1 
1 21.000 

21.000 1 
1 

1 ^ 
i 21.000 

21.000 | 

! 
t 

3 .00 .0 
3 . 1 0 . 0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros . 

i 
1 v 1 
1 21.000 

21.000 1 
1 

1 ^ 
i 21.000 

21.000 | 

! 
t 

3 .00 .0 
3 . 1 0 . 0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 

i 
1 v 1 
1 21.000 

21.000 1 
1 

1 ^ 
i 21.000 

21.000 | 

! 
t 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR CATEGORIA DE PRO GRAMAÇÀO, SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 
Unidade Orçamentária: COORDENADORIA DÉ ASSISTÊNCIA HOSPITALAR Código- 03 
Categoria de Programação: ASSISTÊNCIA MÊDICO-HOSPITALAR EM DERMATOLOGIA SANITARIA Código" 71 14 31 03 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

! 
1 

Subelemento | Elemento 

1 

Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Econômica 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 

DESPESAS CORRENTES . . 
Despesas de Custeio 
Serviços de Terceiros 
Outros Serviços de Terceiros . . 

1 
1 
1 
1 21.000 

21.000 1 
1 

1 
1 21.000 

21.000 1 
1 
r 
1 

JUSTIFICATIVA 
O crédito suplementar ora aberto, no subelemento 3.1.3.2 — Outros 

Serviços de Terceiras, com a redução do subelemento 3.1.3.1 — Pessoal Creden-
ciado, no montante de Cr$ 21 000 00. torna-se necessário a fim de atender às 
despesas com «Laborterapistas» nos Hospitais de Dermatologia Sanitária: 

Cr$ 
Hospital Aymorés, em Bauru . . . 2,366.00 

Dermatologia 
18.634,00 

Departamento de Hospitais de Dermatologia 
San t ária — Policlínia 

21.000,00 

A alteração da Programação Orçamentária da Despesa do Estado, 
citada no artigo 3« deste decreto, deve-se ao fato de transferir para a Quota 
de Regularização a importância de Cr$ 250.000,00, recursos ociosos consignados 
no subelemento 3.1.3.1 — Pessoal Credenciado, existentes nos seguintes Hospitais: 

Hospital do Vale da Ribeira 
Instituto de Cardiologia 

Cr» 
150.000.00 
100.000,00 

250.000,00 
Artigo 2» — Para atender a suplemeritação de que trata O artigo an-

terior, fica reduzida no mesmo orçamento a seguinte dotação; 


